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1)refeLtura j\ttun.LcLpa� de .AssLs 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NQ 242., DB 2 DB OUTUBRO DB 1.95;. 

Autoriza recebimento de terreno em doação 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
uaando das atribuições que me são conteridas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Mu nicipal cecreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Artigo lD - Fica a Preteitura Municipal de Assis autorizada a receber, 

em doa9ão, da Fazenda do Estado de São Paulo, uma taixa de 
terreno, com a área de ;20,00 1112. (trezentos e vinte metros 
quadrados), situada no distrito, munic!pio e comarca de Aas 
destinada à ampliação da Praça da Bandeira, com os limites 
e controntações constantes da planta nQ 2.5;0, da Estrada 
de Ferro Sorocabana, que tica tazendo parte integrante des
ta lei, a saber: começa na cerca do patio da Estrada de Per 
ro Sorocabana, num ponto A, situado a 229,50 m. do eixo da 
esta�ão de Assis e distante em normal 4,50 m. do eixo da 
linha pri ncipal. Do ponto A, rumo 191 36• NW vae em 65,40 n 

dividindo com terrenos do pateo da estação de Assis até um 

ponto B, em que a cerca do alinhamento da rua João Peaaôa 
taz canto com a Praça d.a Bandeira. Do ponto B deflete à di� 

reita e rumo ;oQ 24t SB, vai em 46150 m. por uma cerca div� 
dindo com a Praça da Bandeira até o ponto C, onde a cerca 
deflete à direita e rumo 4D 54' SB, prossegue em 20,50 m., 
vidindo com a dita Praça da Bandeira. Do ponto D, deflete 1 
direita e pela cerca d.a faixa da linha, volta dividindo em 

# ;,50 m. eom a Estrada de Ferro 5orocabana, ate o ponto A, 

onde teve começo êste caminbam.ento. 
1 

Artigo 2Q - Bata lei entrara em vigor na data de aua publicação, r evo-
, 

gadas as disposições em contrario. 
PreTeitw:-a Municipal de Assis, 2 de outubro de 1.95;. 

------- � /� 
Antonio Vianna Silva 
-Preteito
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Administratfu 
Publicada na Diretoria Administrativa da P�eteitw:-a, em 2 

de outubro de i.953. 
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